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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 05 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009.

Modifica o art. 8º da Lei nº 20 de 15 de dezembro de 2003 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, usando das atribuições que lhe foram conferidas, propõe este Projeto de Lei, cujo conteúdo consta do artigo abaixo, nos seguintes termos:

Art. 1º - Modifica o art. 8º da Lei nº 20 de 15 de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º - Esta lei aplica-se de forma concorrente a todas as disposições do Código Florestal do Estado, especialmente no que se refere ao parágrafo único do art. 53.”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul em 16 de fevereiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 05/2009



Através desta mensagem, encaminhamos este projeto Lei a esta Casa Legislativa, para a análise e aprovação dos nobres edis.



A intenção de tal projeto é a correção de um erro material constante na Lei referente à taxa florestal, de número 20, de 15 de dezembro de 2003.


O equívoco evidenciou-se na errônea redação constante no artigo 8º, o qual remeteu para leitura específica ao artigo 54, quando deveria remeter ao artigo 53.


Certos da compreensão de Vossas Senhorias, destinamos nossos protestos de consideração.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul em 16 de fevereiro de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
____________________________________________________________________________________________
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